INDICAÇÃO Nº 
2211
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias, visando a liberação de verba no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), para pavimentação, e recapeamento asfáltico, no Município de Embu-Guaçu.

JUSTIFICATIVA

O nobre Prefeito Walter Antonio Marques, através de Ofício, encaminhado a este gabinete, solicita gestões junto aos órgãos competentes, a fim de que seja realizada as obras de pavimentação e, recapeamento asfáltico no Município de Embu-Guaçu

O crescimento econômico de uma região, muitas vezes, esbarra na questão do transporte. A economia de Embu-Guaçu, possui indústrias, que prevalecem as de transformação e minerais não metálicos (caulim, mica e fedspato), seguindo-se as metalúrgicas em geral. Ainda, sua economia, é calçada na atividade rural, integrando o Cinturão Verde na Grande São Paulo.

A infra-estrutura colocada à disposição dos setenta e dois mil, cento e sessenta habitantes (72.160), conforme dados oficiais do IBGE publicado em 01 de Julho do corrente ano, bem como, dos visitantes que transitam diariamente pelo município, é questão fundamental, pois, caso contrário, prejuízos financeiros e, materiais, serão inevitáveis.

Diante do exposto, a presente indicação, tem por escopo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da propriedade e, oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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